
ESTADO DE RONDÔNIÀ
. PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DE MÊDICI
PORTÀRIÀ N.c OO4/CMPM/ZOrA - presi 

.

0 presidente da Câmara Municipal de presidente
Médici - R0, vereador presidente JosÉ ÀNroNIo DE souzÀ, no uso das
atribuições legais que the sào conferidas por Lei:

RESOLVE:

Àutorizo o deslocamento e a concessão de diárias ao(s)
genhores (as): JoSÉ ÀNTôNIO DE SOUZÀ (Ver. presidente) portador do
CPF/I,IF sob ne 497.690.169-9I, ÀNTONIO FRÀNCISCO BEZERAÀ (Vereador)
portador do cpF sob n.s 313.090.462-04 e MÀRIÀ CUSTóDIO V. DÀ SILVÀ
NOvÀIs (vereadora) portadora do cpF sob n.s 269.g92.002-20 a fim que
oa mesmos posaam desl0car a cidade de porto velho-Ro para tratar de
assuntog em reunião com o secretário de segurança publica no dia
20102/2018, bem como, junto à assembleia com o Dep. Edson MartÍnspara tratar da Emenda parlamentar do projeto de VÍdeo
Monitoramento.

-ae as diepoeiÇões em contrário,
Cumpra-se;

Registra- se e
Publica-se.
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